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Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/Nº 266, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020.

         A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
legais, resolve:

         DESIGNAR Elton Fabrício Tofano, ocupante do cargo efetivo de Procurador de Entidade Pública, 
do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, matrícula nº 35401023, para responder pela Chefia 
da Procuradoria Residual de Entidades Públicas em Campo Grande - PREP/CG, sem prejuízo de suas funções, no 
período de 06/10/2020 a 05/11/2020, durante a Licença para Tratamento de Saúde da titular Jaqueline Karina 
Rodrigues de Lima, matrícula n. 120567024.

          Campo Grande-MS, 21 de outubro de 2020.

FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM 

Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.958, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor ALEXANDRE MAGNO DE SOUZA CARVALHO, matrícula 
n. 424214022, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, 
lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, no total de 2.146 dias de tempo de contribuição, 
prestados à Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande/MS, como Professor, no período de 4 de julho de 
2008 a 19 de maio 2014, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso I do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 31/200258/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE OUTUBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.959, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor CARLOS NEY PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n. 
106483022, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Escrivão de Polícia Judiciária, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, no total de 1.429 dias de tempo de contribuição, prestados a 
Buriti Viagens & Turismo Ltda., como Secretário, contidos no período de 16 de novembro de 1994 a 19 de outubro 
de 1998, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005 (Processo n. 31/200291/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE OUTUBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.960, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020. 

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora CLESIANE FECHIO NUNES MAIA VALENTE, 
matrícula n. 27273023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Científica, lotada na Secretaria de Estado de 



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.310 27 de outubro de 2020 Página 68

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Justiça e Segurança Pública, no total de 1.088 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, com 
fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo 
(Processo n. 31/401399/2020): 

a) 785 dias, prestados à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, como Gestor de 
Processo, contidos no período de 1º de novembro de 2000 a 31 de dezembro de 2002;

b) 303 dias, prestados à Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, como Assistente III, 
no período de 10 de novembro de 2003 a 7 de setembro de 2004.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE OUTUBRO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.961, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora JANE MARY CASTILHA VASCONCELOS, matrícula 
n. 120325023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, lotada 
na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, no total de 212 dias de tempo de contribuição, prestados 
ao Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, como Agente de Segurança, no período de 16 de dezembro de 1998 
a 15 de julho de 1999, para fim de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005 (Processo n. 31/200409/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE OUTUBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.962, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora LAURECI LOPES DOS SANTOS, matrícula n. 
426258021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Merenda, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, no total de 1.864 dias de tempo de contribuição, prestados ao Município de 
Itaporã/MS, como Agente Administrativo, no período de 17 de setembro de 2009 a 24 de outubro de 2014, para 
fim de aposentadoria, com fulcro no inciso I do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
29/006077/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE OUTUBRO DE 2020. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.963, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora LURDES DE SOUZA VASCONCELOS, matrícula 
n. 68827021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação, no total de 1.536 dias de tempo de contribuição, prestados à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer de Camapuã/MS, como Professora Normalista, para fim de aposentadoria, com fulcro 
no inciso I do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo (Processo n. 
29/023113/2019):

a) 806 dias, no período de 16 de abril de 1991 a 1º de julho de 1993;

b) 730 dias, no período de 1º de janeiro de 1994 a 31 de dezembro de 1995.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE OUTUBRO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização


